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PORTARIA CRMV-RS Nº 017, de 05/05/2020 

 
 

Ementa: Alterar a Portaria CRMV-RS nº 10, de 
28/02/2019, a fim de alterar o nome e a composição da 
Comissão de Terapias Integrativas. 

 
 
 
A Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com o disposto no 
Art. 11, letra “i”, da Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária, 

 
 

Considerando a necessidade de adequação do nome da Comissão; 
 
Considerando a necessidade de nomeação de novos membros; 
 
Considerando a aprovação do tema em Sessão Plenária Ordinária nº 612, 
realizada em 29/04/2020; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar o artigo 1º, da Portaria CRMV-RS 010/2019, alterando o nome da 
Comissão que passa a ser Comissão de Medicina Veterinária Integrativa. 
 
 
Art. 2º - A Comissão de Medicina Veterinária Integrativa passa a ter a seguinte 
composição: 
 
Titulares: 
- Méd. Vet. Elisandra Pezzetta             CRMV-RS 06039 - Presidente 
- Méd. Vet. Viviane Machado Pinto          CRMV-RS 06414 - Secretária 
- Méd. Vet. Irene Breitsameter          CRMV-RS 03632 
- Méd. Vet. Cristiane Carvalho Gonçalves         CRMV-RS 05550 
- Méd. Vet. Gabriela Lye Suzuki Santos          CRMV-RS 12841 
                  
Suplentes: 
- Méd. Vet. Giane Maria Machado Fernández del Río  CRMV-RS 05093 
- Méd. Vet. Marli Conceição Verdum        CRMV-RS 06334                                
- Méd. Vet. Eloete Teixeira Reyes          CRMV-RS 06643 
- Méd. Vet. Eliane Xavier Goepfert          CRMV-RS 04580 
- Méd. Vet. Graciela Naibert Giurni         CRMV-RS 09034 
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Art. 3º - Ressalte-se que a função de Membro da Comissão supracitada é 
honorífica, não ensejando qualquer contraprestação pecuniária, estando seu 
ocupante prestando relevantes serviços às classes Médica Veterinária e Zootécnica 
do Rio Grande do Sul. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e tem sua vigência durante o 
período da Gestão 2018/2021. 
 
Registre-se. Dê-se ciência aos interessados. Cumpra-se. 
 
Porto Alegre, 05 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Méd. Vet. Lisandra Dornelles 
CRMV-RS 7371 

Presidente 


